
 
 
 
 
PORTARIA Nº 170/2026 
 
 
 

CONCEDE O GOZO DE FÉRIAS INTERROMPIDAS A SERVIDORA 
MUNICIPAL ELISA BEDIN. 

 
 
 

RAFAEL KOCHENBORGER, Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul – RS, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu art. 53, 
II, baixa a seguinte Portaria: 
 
 

Art. 1º - Concede férias interrompidas pela Portaria nº 158/2026, a Servidora 
Municipal, Elisa Bedin, a contar o período de gozo em 05 de maio de 2026. 
 

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, em 26 de março de 2026. 
 
 
 

 
 

RAFAEL KOCHENBORGER 
Prefeito Municipal 
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Valquíria Aline Schallenberg 
Gerente Municipal de Governo 


